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§ 42 Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado
em até doze meses."

"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei serão revistos, sempre que necessário, pelo
Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União."

Art. 22 O art. 15 da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Alt. 15................................................................................................................................

IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital;

Atos do Poder Executivo
V - melhor proposta em razão da combinação de propostas técnica e de oferta de

pagamento pela outorga ou

VI - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas.

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.531-11, DE 17 DE OUTUBRO DE 1997

Altera dispositivos das Leis n0s 8.666. de 21 de junho
de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 9.074. de 7
de julho de 1995, 9.427. de 26 de dezembro de 1996,
autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação
da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS
e de suas subsidiárias, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota ascguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Os arts. 52, 24,26,57 e 120 da Lei n1 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 52 ...................................................................

§32 Observado o disposto no capvt, os pagamentos decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 deverão ser efetuados no prazo
máximo de 72 horas, conforme dispwcr o regulamento."

"Art. 24................................................................................................................................

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa científica e
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições oficiais
de fomento à pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim especifico;

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica, com
concessionário ou permissionário do serviço público de distribuição ou com produtor
independente ou autoprodutor, segundo as normas da legislação específica."

"Art. 26. As dispensas previstas nos 2 2 e 42 do art. 17 e nos incisos 111 a XXII do art.
24. as situações de inexigibilidade referidas no art. 25. necessariamente justificadas. e o
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 80 desta Lei deverão ser comunicados
dentro de três dias à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos.

Parágrafoúnico....................................................................................................................

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens sento alocados."

"Art. 57................................................................................................................................

ii - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderá ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses;

§ 42 Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V e VI deste artigo, o edital de
licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas."

Art. 32 O art. 18 da Lei n2 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar acrescido do
seguinte parágrafo único:

"Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o disposto no parágrafo único
do art. 21 poderão manifestar ao Poder Concedente, até seis meses antes do início de
funcionamento da central geradora da energia elétrica, opção por qualquer dos regimes previstos
neste artigo, ratificando ou alterando o adotado no respectivo ato de constituição."

Art. 49 o art. 26 da Lei n2 9.427. de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 26................................................................................................................................

II a comercialização de energia elétrica, inclusive sua importação e exportação, bem
como a implantação dos respectivos sistemas de transmissão e de distribuição associados:

111 - a comercialização, por autoproclutor. de seus excedentes de energia elétrica.

Parágrafo único. A comercialização da energia elétrica resultante das atividades referidas
nos incisos II e III deste artigo far-se-á nos termos dos arts. 12. 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995,
e de seu regulamento."

Art. 52 O Poder Executivo promoverá, com vistas à privatização, a reestruturação da
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS e de suas subsidiárias Centrais Elétricas do Sul do
Brasil S.A. - ELETROSUL, Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE e Fumas
Centrais Elétricas S.A., mediante operações de cisão, fusão, incorporação, redução de capital, ou
constituição de subsidiárias integrais, ficando autorizada a criação das seguintes sociedades:

- duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROBRÁS, que terão por
objetivo principal deter participação acionária nas companhias de geração criadas conforme os incisos II
eu;

II - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROSUL, tendo uma
como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica;

III - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da Furnas Centrais Elétricas
S.A., tendo uma como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica;

IV - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETRONORTE, cujo
objeto social seja a geração, a transmissão e a distribuição de energia elétrica, relativamente aos
sistemas elétricos isolados de Manaus e de Boa Vista.

§ 1 2 As operações de reestruturação societária deverão ser previamente autorizadas pelo
Conselho Nacional de Desestatização - CND, na forma da Lei n 9 9.491, de 9 de setembro de 1997, e
submetidas à respectiva assembléia geral pelo acionista controlador.

§ 22 As sociedades serão formadas mediante versão de moeda corrente, valores
mobiliários, bens, direitos e obrigações integrantes do patrimônio das companhias envolvidas na
operação.



MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.569-7, DE 17 DE OUTUBRO DE 1997

Estabelece multa em operações de importação e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art, 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Fica o importador sujeito ao pagamento de multa diária, sob a modalidade de
encargo financeiro, a ser recolhida ao Banco Central do Brasil, quando:

1 - contratar operação de câmbio fora dos prazos estabelecidos pelo Banco Central do
Brasil;

II - efetuar o pagamento, em reais, de importação em virtude da qual seja devido o
pagamento em moeda estrangeira;

Iii - efetuar pagamento, com atraso, das importações licenciadas para pagamento em
reais;

IV - não efetuar o pagamento de importação até 180 dias após o primeiro dia do mês
subseqüente ao previsto para pagamento na Declaração de Importação.

§ 1 1 A multa de que trata o caput será cobrada para os períodos de incidência a partir de
26 de setembro de 1997, inclusive, observado, quando for o caso, o disposto no § 2 2 deste artigo:

a) nas importações enquadradas nos incisos 1 e II deste artigo, sobre o valor, em reais, do
pagamento e calculada com base na taxa prefixada de empréstimo para capital de giro divulgada pelo
Banco Central do Brasil, para vigência na data de início destes períodos de incidência, durante o período
compreendido entre a data limite do prazo estabelecido pelo Banco Central do Brasil para a contratação
do câmbio e a data da sua efetiva contratação, ou do pagamento em reais, descontado a variação cambial
ocorrida no período;

b) nas importações enquadradas no inciso III, sobre o valor, em reais, do pagamento e
calculada com base na taxa prefixada de empréstimo para capital de giro divulgada pelo Banco Central
do Brasil, para vigência na data de início destes períodos de incidência, durante o período compreendido
entre o primeiro dia do mês subseqüente ao previsto para pagamento e a data do efetivo pagamento;

c) nas importações enquadradas no inciso IV, na forma de adiantamento posteriormente
compensável, sobre o equivalente, em reais, do valor da importação não liquidada e calculada com base
na taxa prefixada de empréstimo para capital de giro divulgada pelo Banco Central do Brasil para
vigência na data de início destes períodos de incidência, durante o período compreendido entre:

1. a data limite do prazo estabelecido pelo Banco Central do Brasil para a contratação do
câmbio e a data do recolhimento da multa, nas importações licenciadas para pagamento em moeda
estrangeira;

2. o primeiro dia do mês subseqüente ao previsto para o pagamento da importação e a
data do recolhimento da multa, nas importações licenciadas para pagamento em reais;

3. a data do recolhimento da multa e cada novo período de 180 dias.

§ 22 Sempre que o período de incidência da multa abranger datas anteriores a 26 de
setembro de 1997 ou, simultaneamente, datas anteriores e posteriores, o cálculo será efetuado com base
no rendimento acumulado das Letras do Banco Central - LBC, para os valores devidos até 25 de
setembro de 1997, inclusive, na forma a ser definida pelo Banco Central do Brasil, e com base nas
disposições do parágrafo anterior, quando relativo aos valores devidos a partir de 26 de setembro de
1997, inclusive.
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§ 32 São responsáveis pelo recolhimento da multa de que trata o caput:

a) o banco vendedor do câmbio, nas importações pagas em moeda estrangeira;

b) o banco onde os reais tenham sido creditados para o pagamento da importação, nas
importações pagas em reais;

c) o importador, nas importações cujo pagamento não seja efetuado até 180 dias após o
primeiro dia do mês subseqüente ao previsto para pagamento na Declaração de Importação.

Art. 22 O disposto nesta Medida Provisória não se aplica:

1 - aos pagamentos de mercadorias embarcadas no exterior até o dia 31 de março de
1997, inclusive;

II - aos pagamentos de importações de petróleo e derivados;

III - aos pagamentos de importações efetuadas sob o regime de drawback e outros
estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda;

IV - às importações de valor inferior a USS 10,000.00 (dez mil dólares dos Estados
Unidos) ou equivalente em outras moedas;

V - aos pagamentos parciais de uma mesma importação, cujos valores, somados, sejam
inferiores a dez por cento do valor da importação e desde que não ultrapassem o estabelecido no inciso
anterior.

Art. 32 O Banco Central do Brasil baixará as normas necessárias á execução do disposto
nesta Medida Provisória.

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n
1.569-6, de 18 de setembro de 1997.

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de outubro 	 de 1997; 1762 da Independência e 109° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Ma/an

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.579-13, DE 17 DE OUTUBRO DE 1997

Altera a redação dos arts. 14, 18, 34, 44 e 49 da Lei n2
9.082, de 25 de julho de 1995, dos arts. 19, 34, 35 e § 42
do art. 53 da Lei n2 9293, de 15 de julho de 1996, que
dispõem, respectivamente, sobre as diretrizes para a
elaboração da lei orçamentária para os exercícios de
1996 e 1997.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Os arts. 14, 18,34,44 e 49 da Lei n 2 9.082, de 25 de julho de 1995, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 14...........................................................................................................................

§ 32 Excetua-se do disposto no caput deste artigo a destinação, mediante a abertura de
crédito adicional, de recursos de contrapartida para a cobertura de despesas com pessoal e
encargos sociais, sempre que for evidenciada a impossibilidade de w.ra aplicação original."

"Art. 18. As transferências de recursos da União, consignadas na lei orçamentária anual,
para Estados, Distrito Federal ou Municípios, a qualquer título, inclusive auxílios financeiros e
contribuições, serio realizadas exclusivamente mediante convênio, acordo, ajuste ou outros
Instrumentos congêneres, na forma da legislação vigente, ressalvadas aquelas decorrentes de
recursos originários da repartição de receitas previstas em legislação especifica e as repartições
de receitas tributarias e as destinadas a atender a estado de calamidade pública legalmente
reconhecido mediante ato ministerial, e dependerão da unidade beneficiada comprovar, no ato da
assinatura do instrumento original que:

"Art. 34...........................................................................................................................
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Art, 62 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n o-

1.531-10, de 18 de setembro de 1997.

Art. 7 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art.Fica revogado o Decreto-Lei n 2 1.872, de 21 de maio de 1981.

Brasília, 17 de outubro de 1997; 1762 da Independência e 109 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raimundo Brito
Sergio Moita

Claudia Maria Cosi in
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VIII - a entrega de recursos às Unidades Federadas e seus Municipios, na forma e
condições detalhadas no Anexo da Lei Complementar n2 87, de 13 de setembro de 1996;

IX - o Programa de Desligamento Voluntário - PDV de servidores civis do Poder
Executivo.

"Au. 44..........................................................................................................................

Parágrafo único. O prazo previsto no caput deste artigo não se aplica a projeto de lei
que vise ao resgate antecipado. pela União, de créditos securitizados. resultantes da quitação de
débitos da Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA e da extinth Fundação Legião Brasileira de
Assistência, sub-rogados e assumidos. respectivamente, junto ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS."

"Art. 49................................................................................................................................

§ 45 Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo as dotações para
atendimento de despesas com:

1 - pessoal e encargos sociais;
II - pagamento de benefícios previdenciários a cargo do Instituto Nicional do Seguro

Social;
III - pagamento do serviço da dívida;
IV - pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Único de

Saúde;
V - as Operações Oficiais de Crédito - Recursos sob Supervisão do Ministério da

Fazenda;
VI - o Sistema Nacional de Defesa Civil;
VII - o Programa de Distribuição Emergencial de Alimentos - PRODEA;
VIII - os subprojetos e subatividades que estavam em execução em 1995, financiados

com recursos externos e contrapartida;
IX - os subprojetos e subatividades financiados com doações;

X - a atividade Crédito para Reforma Agrária;

XI- pagamento a bolsas de estudo;
XII - pagamento de benefícios de prestação continuada (Lei n 5 8.742, de 7 de dezembro

de 1993) e desenvolvimento de ações de enfrentamento à pobreza;
XIII - pagamento de despesas com alimentação, no âmbito do Ministério da Educação e

do Desporto;
XIV - pagamento de abono salarial e de despesas à conta de recursos diretamente

arrecadados, no âmbito do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT;
XV - pagamento de compromissos contratuais no exterior."

Art. 22 Os arts. 19, 34 e 35 e o § 45 do art. 53 da Lei n 5 9.293, de 15 de julho de 1996,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Au. 19................................................................................................................................

§ 35 Ressalvam-se ainda das disposições deste artigo as operações realizadas no âmbito
do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, bem como aquelas relativas à
redução da presença do setor público nas atividades bancária e financeira."

"Art. 34................................................................................................................................

§ 45 A lei orçamentária anual e seus créditos adicionais deverão contemplar ainda
dotações necessárias ao atendimento das operações realizadas no âmbito do Programa de Apoio
à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, bem como aquelas relativas à redução da
presença do setor público na atividade financeira bancária."

"Art. 35................................................................................................................................

V - a equalização de taxas de juros dos financiamentos às exportações, no âmbito do
Programa de Financiamento às Exportações - PROEX, previsto no art. 2 2 da Lei n5 8.187., de
1991, devendo os títulos conter cláusulas de atualização cambial;

IX - a entrega de recursos às Unidades Federadas e seus Municípios, na forma e
condições detalhadas no Anexo da Lei Complementar n2 87, de 13 de setembro de 1996;

X - a entrega de recursos financeiros a Estados e seus Municípios e ao Distrito Federal,
em conformidade com a legislação pertinente.

"Art. 53................................................................................................................................

§ 42 ........................................................

XV - O Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE."

Art. 35 Fica a União autorizada a entregar recursos a Estado, seus Municípios, e ao
Distrito Federal, respeitados como limites para as transferências totais os valores fixados na forma do
item 5.8 do Anexo da Lei Complementar n5 87, de 13 de setembro de 1996, bem como o saldo das
dotações orçamentárias especificamente destinadas à finalidade.

Parágrafo único. Ato dos Ministros de Estado da Fazenda e do Planejamento e
Orçamento estabelecerá os limites, critérios, prazos e demais condições para a entrega dos recursos a
Estados, seus Municípios, e ao Distrito Federal, devendo ser firmado previamente o respectivo
Protocolo.

Art. 45 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 5
1.579-12, de 18 de setembro de 1997.

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de outubro	 de 1997; 1762 da Independência e 100-,09 daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Antonio kandir

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.580-3, DE 17 DE OUTUBRO DE 1997

Autoriza a ,Centrais Elétricas Brasileiras S.A.
ELETROBRAS e a União a adquirirem ações da
Companhia Energética de Alagoas - CEAL, da
Companhia Energética do Piauí - CEPISA, da Centrais
Elétricas de Rondônia S.A. - CERON e da Companhia
de Eletricidade do Acre - ELETROACRE, para efeito
de inclusão dessas empresas no Programa Nacional de
Desestatização - PND, bem como o aumento do capital
social das Companhias Docas • o Rio de Janeiro -
CDRJ e Docas do Estado de São Paulo - CODESP, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Fica a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS autorizada a adquirir
o controle acionário da Companhia Energética de Alagoas - CEAL, da Companhia Energética do Piauí -
CEPISA, da Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON e da Companhia de Eletricidade do Acre -
ELETROACRE.

§ 1 2 Para o fim previsto neste artigo, a ELETROBRÁS ampliará a sua participação no
capital social da CEAL, da CEPISA, da CERON e da ELETROACRE, mediante a aquisição de ações
preferenciais e ordinárias com direito a voto, pertencentes aos Estados de Alagoas, Piauí, Rondônia e
Acre, respectivamente.

§ 22 Para a aquisição autorizada nesta Medida Provisória, a ELETROBRÁS utilizará
recursos do Fundo da Reserva Global de Reversão, nos termos do disposto no § 45 do art. 45 da Lei n5

5.655, de 20 de maio de 1971, alterada pela Lei n 9 8.631, de 4 de março de 1993, com a redação dada
pela Lei n5 9.496, de 11 de setembro de 1997.

Au. 22 Efetivada a aquisição do controle acionário, na forma prevista no artigo anterior,
a CEAL, a CEPISA. a CERON e a ELETROACRE serão incluídas no Programa Nacional de
Desestatização - PND, cabendo à ELETROBRAS implementar as medidas de saneamento econômico-
financeiro e administrativo que se fizerem necessárias para a privatização dessas empresas. segundo as
normas da Lei n5 9.491, de 9 de setembro de 1997.

Parágrafo único. Até que se realize a privatização da CEAL, da CEPISA. da CERON e
da ELETROACRE, as ações representativas da participação acionária da ELETROBRAS no capital
daquelas empresas ficarão depositadas no Fundo Nacional de Desestatização - FND. para os efeitos do
disposto na Lei n'-'9.491. de 1997.

Au. 35 Os recursos obtidos com a alienação da participação acionária da ELETROBRÁS
serão depositados no Fundo da Reserva Global de Reversão - RGR, até o montante utilizado para a
aquisição autorizada por esta Medida Provisória.

Au. 45 Fica a União autorizada a adquirir as ações preferenciais e ordinárias da CEAL,
pertencentes ao Estado de Alagoas.

Art. 52 Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar em até R$ 44.000.000,00
(quarenta e quatro milhões de reais) o capital social da Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ e
em até R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais) o capital social da Companhia Docas do Estado de
São Paulo - CODESP, que serão integralizados mediante transferência de ações de propriedade da
União, inclusive as que se encontram depositadas no Fundo de Amortização da Divida Pública
Mobiliária Federal, de que trata o art. 29 da Lei n2 9.069, de 29 de junho de 1995.

Art. 62 A CDRJ e a CODESP ficam autorizadas a vender à BNDES Participações S.A. -
BNDESPAR as ações que forem utilizadas na integralização de seus respectivos aumentos de capital
social, conforme estabelece o artigo anterior, não se aplicando à referida venda as exigências ou os
impedimentos fixados em lei, ou ato dela decorrente, para realização de operações dessa natureza com
órgãos ou entidades da Administração Pública Federal direta ou indireta.

Au. 7°- Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2

1.580-2, de 18 de setembro de 1997.

Art. 82 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1 7 de outubro	 de 1997; 1760- da Independência e 109,2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Raimundo Brito
Antonio kandir
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A obra retrata a vida funcional do mestre da
Literatura Brasileira, quase desconhecida do público
leitor. Editada em 62 páginas a resenha contém textos
e documentos, entre eles o testamento, a certidão de
óbito e o inventário sobre os bens que o escritor
possuiu. Trata-se de uma homenagem da Imprensa
Nacional ao servidor Machado de Assis que iniciou sua

carreira funcional no órgão, como estagiário, aos 17
anos.

Apresenta também cartas e pareceres e até um
levantamento do salário percebido por ele, considerado
muito bom à época.

A resenha traz ainda uma foto do prelo, onde Ma-
chado de Assis trabalhou, como aprendiz de tipógrafo,
de 1856 a 1858.
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